
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do cPrefeito 
"íMontenegro Cidufe da&4rtes Capita(c[o Tanino e da CitricuCtura" 

Ofício n.° 49712017 - GP Montenegro, 17 de agosto de 2017. 

Assunto: Resposta Pedido de Informação n° 10112017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo, em atenção ao solicitado junto ao expediente em 
epígrafe, esclarecemos que recentemente a Secretaria Municipal de Saúde realizou a 
atualização da Relação Municipal de Medicamentos que são dispensados nas 
farmácia municipais, com a aprovação do Conselho Municipal de Saúde, conforme 
Resolução 1612017. Esta relação foi encaminhada aos Postos de Saúde do município 
para serem disponibilizados nos consultórios médicos e aos responsáveis de cada 
setor da Secretaria Municipal de Saúde para conhecimento dos servidores e da 
população. Uma cópia também foi afixada na porta da farmácia localizada junto à 
Secretaria de Saúde, facilitando o acesso de todos. 

No que diz respeito à falta de medicamentos, essas são sempre 
pontuais e momentâneas. Da listagem de 174 medicamentos distribuídos, hoje estão 
faltando 20. O processo de compra já está em andamento, sendo que alguns estão 
com problemas de atraso por problemas dos fornecedores (distribuidores). 

Em caso de dúvidas a comunidade ode entra em contato com as 
farmácias também através dos telefones que segue 

- Farmácia SMS: 3632.5578 ou 3632.3 02. 
- Farmácia PAM: 3649.8294. 

Ate 	mente. 

Car 	d r 	uller, 
Vice- 	ó no xercício do cargo de 
Prefeito unicipal. 

A Sua Excelência o Senhor 
Neri de Mello Pena - "Cabelo", 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Montenegro, RS 
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